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Processo no 11.030-002.023/91-74

SessWo de g 16 de dezembro de 1992	 ACORW10 No 203-00.099
Recurso nog
Recorrente:: SEMEATO S/A INDUSTRIA E COMERCIO.
Recorrida g DEE EM PASSO EUNDO - RS

INCONSTITUCIOMALIDADE OU ILEGALIDADE DA LEI -
Vedada sua apreciacXo pelo Poder Executivo, é
competencia exclusiva do Poder dudiciáriouRecurso
negado.

Y.istos, relatados e discutidos WS presentes autos
de recurso 1.1-) •rposto por SEMEATO S/A INDUSTRIA E COMERCIO.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de 2ontribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

•

Sala das Sessrdes, em 16 de dezembro de 1992u

ROSALV -0- 17:11T 'ZI)25: --SANTOS - Presidente e
Relator

DALTON MIRANDA	 1:5 roem ri: •	 . 3 ,E	 t (.9

cl a	 1 ::. a	 da Ha c: Lana 1

v sr Á EM sEssno DE ti 8 F E ,V 1993
par t.	 m „	 :In cliA„ do In r :	en te .:i ulga mem t o ,,	 os	 Co n sc.?" h€-?:i, r os
RICARDO 1.;.H.TE: RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
sim G O Ar- ;NAS:CE:FF „	 I ar NA I... I CE ME:NDONÇA SOUZA DE:	 O VE: I RA

	

SUP Lan	 U3E:RANY i::.ERRAZ DOS SANTOS o SE:BAST no	 E; o k GE: s
nOunRt.

VISTA ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ALFONSO
CRACCO, 'ex-vi da Portaria PGFN 119. 99, DO de 04/02/93.
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,
RELATORI 0

,

Contra a Epigrafada foi lavrado auto de infraçào
em virtude: de nào lançar., nem declarar o Imposto sobre Produtos.
IndustrialLmados.

A Defendente pediu ao Delegado da Receita Federal
em Passo F.ndo-RS, Cl compensaçào dos créditos tributários do auto
de infraclX3 com pedidos de ressarcimento do IPI que tramitavam
naquela .partiçWer e impugnou apenas a utilizaçào da Taxa
Referenclal Diária que teria sido feita em desacordo com as
norma ii, vi l . ntes v pois a cobrança de juros de mora equivalentes A
TRD sorne «e poderá ser exigida em relaçào aos débitos vencidos a
partir c1H, 30.07.91, data da vigOncia do artigo 3g da ME 298/91.
Tal procyl.mento implicaria em desrespeito ao art. 106 do CTN.

Na informaçào Fiscal o autuante considerou que
z.N.plicaçàc da Taxa Referencial Diária ao valor do crédito
tributam apurado deu-se em perfeito acordo com as disposiOes
de regevria, deixando a cargo do Serviço de Tributaçào daquela
Delegac,, a apreciaçào da aplicaçào do art. 104 do OTN ao caso.

A Decisào de Primeiro Grau manteve a exigéncia e
está as,..d ementadan

"Nos pagamentos, COM atraso, de débitos de
qualquer natureza à Fazenda Nacional, vencidos a
partir de fevereiro/91, é devida a cobrança dos
encargos compensatórios calculados segundo a
variaçào da Taxa Referencial Diária."

No recurso voluntário a Recorrente discorre sobre
a MP f2 294/91, transformada na Lei no 0.177/91, que teria
:cncc)rI' .i em erro, posteriormente reconhecido por força de
docis(o •e) STF, ao estabelecer um 1ndice exclusivamente monetário
e pretider usá-lo para corrigir o valor dos débitos para com o
Erário. Insurge-se, a seguir, contra a MP 290/91, convertida na
Lei no F .210/91„ principalmente contra o disposto no art. 30, que
fez rezrnagir a fevereiro de 1991 o disposto no inciso I do ar t5

3g, eRnAo nova redaçào ao art. 92 da Lei ng 0.177/91. Tal
proced?~to seria ilegal e inconstitucional, pois a hipótese de
aplica .) retroativa da norma tributaria só é cabfvel quando
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente,
como er-ina o CIN. Encerra a sua argumentaçào com o art. 00 e seu
inciso III, da Lei n2 8383/91, que teria convalidado os
proced.mentos de compensaçào de valores referentes a TRD pagos ou
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itihido, e efetuados antes da viOncia da mencionada lei,
ol~-vad.-s as normas e condiçfSes da mesma. E questionaN "Se de Ufll
lado o prd:wrio governo determina a restituição da TRD paga
indevidaante a partir de 4 de fevereiro de 1991, como pode c4

Fisco e:x :11.-la de outro?" Pede, ao final, o cancelamento do
encargo 1A IRD, no período de 04.02.91 a 29.07.91 e aplicados
juros coluensatórios de 1% ao m0s, ao mesmo dóbito, no mesmo
perlcdo.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Entendo que a DecisWo Recorrida nWo merece reparo,
vez eg• manteve lançamento efetuado com observância das
disposiçeles legais vigentes.

A última palavra sobre a matéria foi dada pela Lei
n2 0.a3/91. Nela n'So se trata de cancelamento de débitos
decorres da ap1 3. ca0o da TR, mas de sua compensaçWo e
devolucx.o. O legislador, no entanto, nem revogou os dispositivos
da legisia“Co anterior aplicados ao processo nem estabeleceu
tratamto novo para os processos sub iudice.

Dessa forma entendo que o pleito da Recorrente nXo
pode r~ecer acolhida no âmbito do Poder Executivo, cingido á
aplicaçãb da lei, nWo â sua aprecia0o sob OS aspectos da
legalidde e constitucionalidade„

Nego provimento ao recurso.

i

Sala das SessCes, em 16 de dezembro de 1992.

-,

ROSAL O VITAL\5IÍIZAGA SANTOSL3
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